
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N*___/2024 QUE 
FAZEM ENTRE S1 0 MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO - P1, A 

EMPRESA A, K. DE OLIVEIRA SOUZA. 

O MUNICIPIO DE ISAIAS COELHO, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ nº 06.553.986/0001 
03, situado na Praca Joaquim Coelho Ferreira, 140, centro, Isaias Coelho-P), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. K. DE OUIVEIRA SOUZA., 
‘CNPJ.34.800.170/0001-72 com sede Trav. Tenebte Zeca Rubem, 412 - Centra - São Raimundo Nonato -P, 
Cep: 64,770,000, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 034/2024 

€ em observância às disposições da Lei nº 14,133, de 19 de abril de 2021, e demais legistação aplicével, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrdnico n. 011/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, 1 e 1) 

1.1 0 objeto do presente instrumento ¢ a Aquisição de material odontolégico. 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.10 Termo de Referéncia; 
1.2.2 0 Edital da Ucitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1 O prazo de vigéncia da contratacdo é até 31 de dezembro de 2024, contado da assinatura contratual 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com- petente, de que as 

mcmmmmmwm}ommluflm.mlmlshmem. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

1V, Vil e XVil} 

3.1 O regime de execugdo contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os prazos e 

condições de conclus3o, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo 

a este Contrato. 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1 € permitida a subcontratagio parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas 

seguintes condicBes: 

4.1.1 £ vedada a subcontratagio completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratag3o, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais 
correspondentes ao abjeto da subcontratag3o. 





4.2 — Asubcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1 0 contratado apresentará & Administração documentação que comprove a capacida- de técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 €vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
Vínculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhel- ro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

S.] — Ovalortotaldacontratação é de R$ 116.830,06 ( cento e dezesseis mil e oitocentos e trinta reais eseis 
centavos) 

5.2 Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decor- rentes da execugdo 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ- dencidrios, fiscals e comerciais. 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários a0 cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

53 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 — Oprazopara pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon- tram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo 2 este Contrato. 

:É CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 82, V) 

71 Os pregos inicialmente contratados s3o fixos e reajustéveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado. 

72 Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serdo 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice usado pela autorida- de competente, 
‘exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será conta- do a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

74  No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) Indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao 
contratado a importância calculada pela dltima variação conhecids, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) Indice{s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, ols) indicels) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamen- te, o(s) 
definitivols). 

7.6 Caso ofs) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierfem) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
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7.7 — Naausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meia de termo aditivo. 

78 — Oreajusteserá realizado por apostilamento. 

8 CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X1 e XIV) 

8.1 — Sãoobrigações do Contratante: 

82 xigir o cumprimento de todas as obrigagBes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato & 
seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pe- lo Contratado; 

8.6 Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro- versa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob- jeto, no prazo, 
forma e condigBes estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar a0 Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

89  Cientificar o 6rglo de representagdo judicial da Advocacia-Geral da União para ado- ção das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 3 execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me- ramente protelatérios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terd o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.11  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econdmico- financelro feitos pelo 
contratado no prazo méximo de 20 dias úteis. 

8.12  Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administragdo não responders por quaisquer compromissos assumidos pelo Con- tratado com 
terceiros, ainda que vinculados 3 execugdo do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor- dinados. 

9 — CLAUSULA NONA - OBRIGAGDES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVH) 





91  OContratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

92 WIJM%vaoxedlnulmlawm,“mo
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Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

93 Comunicar a0 contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece- de a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9 Aundemmmmrqmsunnuupehnmlmmmm
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(art. 137, 1 da Lei n,e 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substitulr, às suas expensas, na total ou em parte, no prazo 

Mmmluqmummmb
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execução ou dos materiais empregados; 

9.6 mummuuMemmmmmmdcmmmwm' 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responss- bilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execug3o contratual pelo contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantla, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8 — Responsabilizarse pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden- ciárias, fiscals, 

maenmmmmmmmmm;
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referéncia; 

99 cmwlwaonsummmo,mmmau(vim-qmo)hms
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acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 raruu,wwbmm,mw
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9.11  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

26 condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 mmaflnmmmdoammodemmmm
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pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (arl. 116, da Lei .8 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar  reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pe- lo fisal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pardgrafo único, da Lei n.º 

9,14  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

Rubrica 
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UNIÃO E PROGRESSO 

9.15 
dimensionamento dos quanti- tativos de sua 

proposta, Inclusive quanto aos de fatores futuros e Incer- tos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satistatdrio para O atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

de 2021, 

916 w.ma«mlmumwammcmm,
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segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equi 

tecnologia deverão atender às recomen- 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

custos variáveis decorrentes 

conhecimento adequados, 30 perfeito 

Wgh«nm.m-wnm 
dações de boa técnica e à 

demandados, cuja quantidade, qualidade e t 
legisiação de regência; 

9.18  Orientar e treinar seus mammmmmmxz.m.«nduwmdi 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
deste contrato; 

9.19 mmmummamummwlnmhmm
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condições de seguranga, higiene e disciplina. 

9.20  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer mudangas 

mméwdosmqumjmkaudflmbmm
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLAUSULA DECIMA~ INFRAGOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1  Comete infragio administrativa, nos termos da Leinº 14,133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) arumliwwumwma
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dos servigos públicos ou ao Interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) Mrom:mmod:umh ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo Justificado; 

e) iummrawmudohmwwuurdedl
mh 

falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

: 2013. 

0 

s) 

h) praticar ato lesivo previsto no 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin- tes sanções: 
102 
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1022 wwwmm.m.w-mmmammmm ineas “e”, “P, g” e “h dewfimnumdmmm,hmmmm'l‘,'f!'f,“ osafiadem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 150, da Leino 16,135, de 2021 
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103 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exch de á plpad “ " i, em hipótese alguma, a obrigação 
14.133, de 2021) 

104 Todas a5 sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 3 multa (art. 156,677, da Leinº 14,133, de 2021). 

1023 

1042 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do nteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei nº 14,133, de 2021) 
1043 Seamulta aplicada e as indenizagBes cablveis forem superiores ao valor do paga- mento eventualmente devido pelo Contratante 0 Cantratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art, 156, 68% da Lei n 14,133, de 2021). 
1044 Previamente 30 encaminhamento à cobrança judical, a muita poderd ser recolhida administrativamente. no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicaglo enviada pela autoridade 
‘competente. 

“Aaplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
art. 158 da Lei nt 

105 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 816, da Lei nº 14.133, de 2021): 

à natureza e a gravidade da nfração cometida; 

dela provierem para o Contratante; 
g :‘lmwmfim*mmfliwmmem& 
érgios de controle. 

leis de 7 Osatos como InfragBes administrativas na Lei nº 14133, de 2021, ou em outras 

lbdnç&nm -m’?mwmuqummmwflmmmmmmnu. 
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estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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109 — OContratante deverd, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Cels) e no Ca- dastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n® 14,133, de 2021). 
1010 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº 14,133/21. 
1011 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita administrativa 
‘e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 05 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
Que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26,0e 13 de abril de 2022. 

11 —— CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art, 92, XIX) 
112 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e  obrigatoriedade de anáfice jurídica prévia 
) 

113 — Ocontratopode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigaveimente, 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

1132 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lel. 
1133 Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensefard a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação Implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devers ser formalizado termo aditivo 
para alterago subjetiva. 
114 Otermo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 
1142 Balango dos eventos contratuals já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1143 Relaglo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.4 indenizações e muitas. 

115 A extingdo do contrato ndo configura Gbice para o reconhecimento do desequillbrio econdmico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatério (art, 131, caput, da Lei 

814,133, de 2020). 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA (art. 92, Vi) 

122 Asdespesas decorrentes da presente contratação correrão 3 conta de recursos es- pecificos consignados. 

no Orgamento Geral Municipal deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORGAMENTARIA: 021000 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10.301.0012.2047.0000 
PROJETO OU ATIVIDADE: 2047 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
44905200 
FONTE DE RECURSO: 600; 500 
Projeto/Atividade: 
Manutenção da Programa de Farmácia Básica - Custeio 
Elemento: Material de Consumo 
Equipamentos e material permanente 
Fonte: 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações 
eServiços Públicos de Saúde 
Recursos Ordinários não vinculados 
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123 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art, 92, 1) 

132 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei º 14,133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- posições contidas na Lel.oº. 

8.078,de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e princi- plos gerais dos contratos. 

14 — CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

142 — Eventuais alterações contratuais reger-se-So pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

143 omlmuewnamwmmmmmm,m
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podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior. 

144 — Asalterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justfiada necessidade de 
-mummmmmmamaummmmwam*l 

(um) mês (art. 132 da Lel nº 14,133, de 2021). 
s wmmnbmmmmmmmmwmlumwm-wm 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACAO 
152 Incumbird :omdwowubmmmmwwmwmm 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao. 2, ¢fcart. 79, 53% 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

16 — CLAUSULA DECIMA SEXTA- FORO (art. 92, §19) 
162 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de ltainopoles - PI, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela concili- ação, conforme art. 92,818, da. 
º b 
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